
Ano XIV nº 982 de 23 de setembro de 2010  
ÓRGÃO INFORMATIVO CRIADO PELA LEI MUNICIPAL Nº 292 DE 18/04/1995 - DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

DISPENSA DE LICITAÇÃO (D. O. 982 de 23/09/2010) 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica a Dispensa de Licitação na forma do Art.24, da Lei 8666/93. 
 
Empresa: REDE MANAUS COMÉRCIO DE PNEUS LTDA 
Processo: 6009/2010 – Secretaria Municipal de Agricultura 
Objeto: Aquisição de lona para caminhão 
Valor: R$ 655,79 
Fundamentação: Art.24, inciso II, da Lei 8666/93 

REGISTRO DE PREÇOS (D. O. 982 de 23/09/2010) 
 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria 
Jurídica e ratifica o Registro de Preços na forma do Art.15, II, da Lei 
8666/93. 
 
 
Empresa: MED CENTER COMERCIAL LTDA. 
Processo:  6052/2010 – Secretaria Municipal de Saúde(Fundo 
Municipal de Saúde) 
Objeto: Aquisição de medicamentos 
Valor: R$ 11.573,09 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 
 
Empresa: M F MANTUANO COMERCIO DE VIDROS ME 
Processo:  5439/2010 – Secretaria Municipal de Administração 
Objeto: Aquisição de perfis em aço e placas divisórias 
Valor: R$ 478,90 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 
 
 
Empresa: DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS BRASIL 
MIRACEMA LTDA 
Processo:  6171/2010 – Secretaria Municipal de Saúde(Fundo 
Municipal de Saúde) 
Objeto: Aquisição de medicamentos 
Valor: R$ 16.950,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 
 
Empresa: PROLIFARMA FARMACEUTICA LTDA 
Processo:  6238/2010 – Secretaria Municipal de Saúde(Fundo 
Municipal de Saúde) 
Objeto: Aquisição de medicamentos 
Valor: R$ 1.592,00 

Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 
 
 
Empresa: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICAS 
FARMACEUTICAS LTDA  
Processo:  6048/2010 – Secretaria Municipal de Saúde(Fundo 
Municipal de Saúde) 
Objeto: Aquisição de medicamentos 
Valor: R$ 415,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 
 
Empresa: PROLIFARMA FARMACEUTICA LTDA 
Processo:  6051/2010 – Secretaria Municipal de Saúde(Fundo 
Municipal de Saúde) 
Objeto:Aquisição de medicamentos  
Valor: R$ 1.635,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 

Empresa: LFC DE SOUZA BAZAR 
Processo:  6010/2010 – Secretaria Municipal de Agricultura 
Objeto: Aquisição de No-break 
Valor: R$ 229,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 
 
Empresa: M F MANTUANO COMÉRCIO DE VIDROS - ME 
Processo:  4178/2010 – Secretaria Municipal de Administração 
Objeto: Aquisição de vidros, materiais para montagem de divisórias e 
serviços de reinstalação  de divisórias 
Valor: R$ 2.591,13 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 
 
Empresa: MED CENTER COMERCIAL LTDA 
Processo:  6445/2010 – Secretaria Municipal de Saúde(Fundo 
Municipal de Saúde) 
Objeto: Aquisição de Medicamentos 
Valor: R$ 409,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 
 
Empresa: GASPARZINHO DE PATY DO ALFERES TINTAS LTDA 
- ME 
Processo: 4778/2010 – Secretaria Municipal de Meio Ambiente   
Objeto: Aquisição de material elétrico 
Valor: R$ 1.276,70 

Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 
 
Empresa: VMGMAR COMERCIAL DISTRIBUIÇÃO E SERVIÇOS 
LTDA - ME 
Processo:  6113/2010 – Secretaria Municipal de Ação Social(Fundo 
Municipal de Assistência Social) 
Objeto: Aquisição de equipamentos de Informática 
Valor: R$ 788,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 
 
 
Empresa: HARD SOLUTION INFORMÁTICA LTDA 
Processo:  6114/2010 – Secretaria Municipal de Ação Social(Fundo 
Municipal de Assistência Social 
Objeto: Aquisição de impressora laser e adaptadores 
Valor: R$ 1.155,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 
 
Empresa: ADEMIR A COSTA ME 
Processo:  5604/2010 – Secretaria Municipal de Ação Social(Fundo 
Municipal de Assistência Social)  
Objeto: Aquisição de fraldas descartáveis 
Valor: R$ 580,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 

ERRATA: DISPENSA DE LICITAÇÃO, publicada no D.O. 979 de 20/09/2010: 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica a Dispensa de Licitação na forma do Art.24, da Lei 8666/93. 
 
Onde se lê: 

Empresa: ASSOCIAÇÃO CONGREGAÇÃO DE SANTA CATARINA; 

Processo: 6334/2010   Secretaria Municipal de Saúde 
Objeto: Realização de procedimento de oxigenoterapia hiperbárica junto ao 
Hospital Santa Teresa. 
Valor: R$ 5.000,00. 
Fundamentação: Art.24, inciso VI, da Lei 8666/93 
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PATY DO ALFERES
ANO XIII Nº 982
de 23 de setembro de 2010 

Leia-se: 

Empresa: ASSOCIAÇÃO CONGREGAÇÃO DE SANTA CATARINA; 

Processo: 6334/2010   Secretaria Municipal de Saúde 
Objeto: Realização de procedimento de oxigenoterapia hiperbárica junto ao 
Hospital Santa Teresa. 
Valor: R$ 5.000,00. 
Fundamentação: Art.24, inciso VI, da Lei 8666/93 

TERMO DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

O Prefeito Municipal de Paty do Alferes, declara para os devidos fins, 
que a Secretaria Municipal de Agricultura e Desenvolvimento Rural e 
Sustentável, adere a Ata de Registro de Preços publicada no D.O. n.º 861 de 
18/11/2009, conforme especificações as fls. 02 e 13, processo n.º 6175/2010, 
Pregão Presencial n.º 093/2010, incluindo o Programa de Trabalho, Natureza da 
Despesa e Fonte de Recursos abaixo: 

- 20.27.00.20.122.4023.2001 – 33.90.39.80 - 000 

Determina a adesão a Ata de Registro de Preços, tudo conforme os 
pareceres e instruções constantes do presente processo que serviram de base e 
fundação para a decisão. 

Paty do Alferes, 23 de setembro de 2010.  

 
PREFEITO MUNICIPAL 

RACHID ELMOR 

TERMO DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

 
O Prefeito Municipal de Paty do Alferes, declara para os devidos fins, que a Secretaria Municipal de Saúde, adere a Ata de 

Registro de Preços publicada no D.O. n.º 967 de 31/08/2010, conforme especificações as fls. 02 e 16, processos n.º 6169/2010, 
Pregão Presencial n.º 093/2010, incluindo o Programa de Trabalho, Natureza da Despesa e Fonte de Recursos abaixo: 

 
- 20.29.00.10.301.4031.2046 – 33.90.39.03 – 016 
 
Determina a adesão a Ata de Registro de Preços, tudo conforme os pareceres e instruções constantes do presente processo 

que serviram de base e fundação para a decisão. 
 
 

Paty do Alferes, 23 de setembro de 2010.  
 
 

PREFEITO MUNICIPAL 
RACHID ELMOR 

TERMO DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
 

 
O Prefeito Municipal de Paty do Alferes, declara para os devidos fins, que a Secretaria Municipal de Saúde, adere a Ata de 

Registro de Preços publicada no D.O. n.º 967 de 31/08/2010, conforme especificações as fls. 02 e 16, processos n.º 6170/2010, 
Pregão Presencial n.º 093/2010, incluindo o Programa de Trabalho, Natureza da Despesa e Fonte de Recursos abaixo: 

 
- 20.29.00.10.301.4031.2046 – 33.90.39.03 – 016 
 
Determina a adesão a Ata de Registro de Preços, tudo conforme os pareceres e instruções constantes do presente processo 

que serviram de base e fundação para a decisão. 
 

Paty do Alferes, 23 de setembro de 2010.  
 
 

PREFEITO MUNICIPAL 
RACHID ELMOR 


